
Campanha Eleitoral para

do campus Teresina Central
REITOR E DIRETOR-GERAL

INFORMATIVO



Compete às Comissões
Eleitorais Locais de campus

Supervisionar as ações de
divulgação de cada candidatura

Estabelecer, no campus, LOCAIS
para utilização de material de

propaganda de candidatos



Período de Campanha
Eleitoral

29 de abril a 
12 de maio de 2025

08h de 29 de abril às 
20h de 12 de maio

DATA:

HORÁRIO:



 Prejudicar as atividades
acadêmicas e
administrativas do campus

Promover ações que
conduzam à desarticulação
do processo eleitoral

 Usar material adesivo que
possa vir a depredar o
patrimônio público

As campanhas eleitorais dos
candidatos NÃO PODEM:



Poderá ser afixado em toda
a extensão do campus,

desde que em
conformidade com as

normas estabelecidas. 

Onde PODE veicular material
de campanha?



O QUE PODE ser utilizado?

Cartazes em murais:  permitido
apenas no tamanho A3
Banners: somente em porta-
banners
Faixas: permitido
exclusivamente nas grades
Cavaletes: desde que não
atrapalhe o fluxo de pessoas
Adesivos: desde que não cause
danos à pintura



O QUE PODE ser utilizado?

Campanhas dentro das
salas de aula:  cada
candidato poderá ingressar
em cada sala de aula uma
única vez, com tempo
máximo de dez minutos,
para fins de apresentação de
sua campanha



As denúncias, devidamente
identificadas, comprovadas e

fundamentadas, referentes aos abusos
cometidos pelos candidatos ou seus

partidários durante a campanha, devem
ser realizadas por meio do formulário

eletrônico disponibilizado no site:

Como denunciar
irregularidades de campanha?

 https://www.ifpi.edu.br/eleicoes2025

https://www.ifpi.edu.br/eleicoes2025
https://www.ifpi.edu.br/eleicoes2025


Contato
comissaoeleitoral.catce@ifpi.edu.br

 Canal para fazer solicitações,
esclarecer dúvidas e outros


